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CAMARA MUNICIPAL
DE MATIAS BARBOSA

A - URBANISMO E CIDADANIA
PARECER NA PROPOSIGAO DE RESOLUGAO N°.06/2018

RELATORIO
De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 28 de fevereiro de 2018 a
Proposi¢ao de Resolugéo n°.06/2018 que “Acrescenta o art. 1°-A na Resolugéo n°. 343, de
- 15 de abril de 2013, que dispde sobre a participagdo' da Camara Municipal de Matias
-Barbosa no programa denominado Parlamento Jovem da Assembleia Legislativa de Minas
Gerais”, distribuida as Comissdes de Legislacao, Justica e‘R.edagéd e Finangas Orgamento
e Tomada de Contas, que concluiram por sua aprovagéo e encaminhada a esta Comiss&o -

para emisséo de parecer.

' FUNDAMENTAGAO
A Proposi¢ao de Resolugéo, de acordd com és Comissdes de Legislagéo, Jusﬁga
e Redacgéo e Finangas, Orgaménto e Tomada de Contas e com o parec'erjurl'dico acostado
ao processo legislativo, ndo apresenta vicios. deb ordem formal ou material que impegam
sua aprovag&o. " '
~ Sendo assim, o relator desta Comisséo, quanto aos aspectos a que compete
examinar, apresentou seu voto favoravel a aprovagao na Proposi¢éo’ de Resolugaq

n°.06/2018, sendo acompanhado pelo Presidente e pela Secretaria.

' CONCLUSAO
‘ Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprévac;éo da Proposicéo de Resolugdo
n°.06/2018.
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